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A Escola de Formação Complementar do Exército/Colégio 

Militar de Salvador comunica aos candidatos inscritos na área de 

Direito do Concurso de Admissão 2017, para matrícula em 2018, no 

Curso de Formação de Oficiais do Quadro Complementar que, o 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região atribuiu efeito suspensivo à 

sentença proferida no processo nº 0034195-55.2017.4.02.5001 

(2017.50.01.034195-6), da 5ª Vara Federal Cível, da Seção Judiciária 

do Espírito Santo, que anulou a questão nº 42 da prova de Direito. 

Por consequência, tornam-se sem efeito, as alterações na 

Relação de Candidatos Classificados e Majorados da área de Direito, 

publicada no DOU nº 227, de 28 de novembro de 2017, sendo 

mantida a Relação de Candidatos Classificados e Majorados da área 

de Direito, publicada no DOU nº 208, de 30 de outubro de 2017. 

 

Mais informações: 

Site: www.esfcex.eb.mil.br 

Seção de Comunicação Social da EsFCEx (3205-8805 e 

scs@esfcex.eb.mil.br) 

 
 

 

INFORMAÇÕES SOBRE CONCURSO DO 
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